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Requerimento Nº 2633/2021

    REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, 

que se digne oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Tatuí, para que, através 

do setor competente, informe a esta Casa de Leis o que segue:

1. Por qual razão os pontos de vacinação não estão aceitando a 

apresentação do “Conecte SUS”, aplicativo oficial do Ministério da 

Saúde, como 2ª via do comprovante da primeira dose da vacina contra 

Covid-19?

2. Por qual razão o aplicativo desenvolvido pelo Governo do Estado de São 

Paulo, “poupatempo digital” também não tem validade dos postos de 

vacinação de Tatuí? 

3. Houve orientação oficial da Secretaria de Saúde, por meio da Vigilância 

Epidemiológica, para que fosse adotado tal protocolo? 

4. Se sim, quem é o servidor responsável? 

 

J U S T I F I C A T I V A

           
 De acordo com a Agência Brasil, Portal oficial do Governo Federal, em 

casos de perda ou roubo da Carteira de Vacinação, o aplicativo Conecte SUS, do 

Ministério da Saúde, é indicado como forma de obter os dados e confirmar as 

informações dos cidadãos e cidadãs. 

Infelizmente, temos recebido algumas denúncias de que tanto o aplicativo 

Conect SUS, quanto o APP do Governo do Estado de São Paulo, “Poupatempo 

Digital”, não estão sendo considerados pelos postos de vacinação de nosso 

município como mecanismos abeis a comprovar a primeira dose da vacina contra 

covid-19.
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 Assim, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações do Poder 

Público, a fim de promover o bem-estar de nossa população, bem como para que 

tenhamos  subsídio para manter o nosso constante diálogo com os cidadãos e 

cidadãs, encaminhamos o presente requerimento.

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 13 de setembro de 
2021.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador
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